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MINISTÉRIO DA FAZENDA
— • .„

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
4:f .4 	 QUINTA CÂMARA

Processo n°	 36750.000297/2007-52

Recurso n°	 144.068 Voluntário
giv.soguwx, coram do COM11111#01Matéria	 REMUNERAÇÃO SEGURADO	 lado no Dlódo MN do_ RU ho

—

Acórdão n°	 205-00.318
Rubrica	 11,11

Sessão de	 13 de fevereiro de 2008

Recorrente	 SERRANA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

Recorrida	 DRP CAMPO GRANDE/MS

As3unto:Caitabuições Snr4Rig Previderriárias

Período de apuração: 01/12ao5 a 31/08/2005

Ementa: PARCELAS SALARIAIS INTEGRANTES DA
BASE DE CALCULO. RECONHECIMENTO PELO
CONTRDBUINTE ATRAVÉS DE FOLHAS DE
PAGAM= E OUTROS DOCUMENTOS POR ELE
PREPARADOS.

O reconhecimento através de documentos da pápria awcesa da
natureza salaial das parcelas integrantes das termnerações aos
segurados toma ircatoversa a discusiic' ;o sobre a correção da base
&cálculo.

É vedado ao Segundo Consellio de Contibtintes afastar a
aplicação' de leis e decretos sob finclarnento de
inconstitucionalidade.

Reuno negado.

kit)/

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos: I) rejeitou-se as preliminares suscitadas e,
no mérito, II) negou-se provimento ao recurso.

\1/44
JULIO : SA VIEIRA GOMES

Preside -

LIEGE

/tacaca , 
•

CROIX THOMASI

Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior,
Adriana Sato e Misael Lima Barreto.
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Relatório

Trata-se de lançamento de contribuições incidentes sobre a remuneração de
segurados filiados ao Regime Geral de Previdência Social pagas no período acima apontado,
conforme detalhado no relatório fiscal da notificação de lançamento, NFLD.

A recorrente, através de suas folhas de pagamento e outros documentos por ela
preparados, incluiu as parcelas salariais levantadas pela fiscalização na base de cálculo para
incidência da contribuição.

Após impugnação e decisão de primeira instância, ainda inconformada, interpôs
o presente recurso, alegando em síntese :

- É ilegal e inconstitucional o depósito prévio para garantia de instância;

- Argúi a inconstitucionalidade das contribuições referentes ao SAT , pela
ausência de previsão legal da exação; a inconstitucionalidade da contribuição
para o SEBRAE, para o Salário- Educação, para o INCRA; da contribuição
incidente sobre a remuneração de contribuinte individual (autônomo) ; se
insurge contra a multa, por ser confiscatória e não aceita a taxa SELIC como
juros moratórios.

Requer a improcedência da notificação , vez que as ezações se encontram em
desconformidade como ordenamento jurídico.

Decisão judicial assegurou à empresa o direito de recorrer sem a comprovação
da efetivação do depósito recursal.

É o Relatório.

À.
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Voto

Conselheira LIEGE LACROIX THOMASL Relatora.

Comprovado nos autos o cumprimento dos pressupostos de admissibilidade do
recurso, passo ao exame das questões preliminares.

Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento também
não se observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos do artigo II do Decreto
n° 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto.

Art. 23. Far-se-á a intimação:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do
sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa,
com declaração escrita de quem o intimar  (Redação dada pela Lei
n°9.532. de 10.12.1997)

- por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com
prova de recebimento no domicilio tributário eleito pelo sujeito
passivo . (Redação dada pela Lei n° 9.532. de 10.12.1997)

III - por edital, quando resultarem improficuos os meios referidos nos
incisos I e II. (Vide Medida Provisória n° 232, de 2004) 

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto,
qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo,
fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de
lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa

Á
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suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação
dada Pela Lei n° 8. 748. de 9.12.1993).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA
188/STJ.

1.Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a
controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando
a tese do recorrente.

2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se
já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem
está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados ". (RESP
946.447-RS MM. Castro Aleira — 2° Turma — DJ 10/09/2007 p.216)

Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tomar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. São nulos:

1- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou
com preterição do direito de defesa.

Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências
formais, passo à apreciação do mérito.

As folhas de pagamentos foram preparadas pelo próprio recorrente que
reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no campo destinado à remuneração dos
segurados, a incidência sobre as mesmas das contribuições sociais lançadas pela fiscalização.
Não pertencem ao lançamento impugnado parcelas contestadas pelo recorrente quanto à sua
natureza salarial ou não. Melhor dizendo, a base de cálculo considerada pela fiscalização
coincide com o montante de salários informado pelo recorrente.

Acrescenta-se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social — GFIP, os valores nela declarados
são tratados como confissão de divida fiscal, nos termos do artigo 225, §1° do Decreto n°
3.048, de 06/05/99:

Art.225. (.)

f 12 As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos beneficios previdenciários, bem como
constituir-se-do em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-
recolhimento.
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Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento como da GFIP, caber-lhe-ia demonstrá-lo e providenciar sua
retificação; no entanto, embora oferecida essa oportunidade durante todo o processo, não o fez.

Apreciada a regularidade das bases de cálculo consideradas pela fiscalização,
passa-se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo analítico do débito. Todos
os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das
contribuições e todas as rubricas levantadas decorrem de regras-matrizes legalmente criadas e
que, portanto, não podem ser afastadas do lançamento sob pena de se negar aplicação aos
diplomas legais legitimamente inseridos no ordenamento jurídico. Cuidou a autoridade fiscal
de demonstrar ao recorrente em seu relatório de fundamentos legais do débito todos os
dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento. Pela
mesma razão já aqui apontada, não compete a este julgador afastar a aplicação das normas
legais. Neste mesmo sentido é a legitimidade da incidência de juros e multa de mora. Os
artigos 34 e 35 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 criaram regras claras para os acréscimos legais,
que somente podem ser dispensados por expressa determinação de lei.

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o Art. 13 da Lei n°9.065. de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n°9.528, de 10.12.97)

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

1- para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notcação fiscal de lançamento: (Inciso e alíneas restabelecidas, com
nova redação, pela Lei n°9.528. de 10.12.97)

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redação dada pela Lei n° 9,876, de 26.11.99)

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei n°
9.876. de 26.11.99)

c)vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

II - para pagamento de créditos incluídos em notcação fiscal de
lançamento: (Redação dada pela Lei n°9.528. de 10.12.97)

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação; (Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação,- (Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)
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c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; (Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

d)cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei n° 9.876. de
26.11.99)

III - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa: (Redação
dada pela Lei n° 9.528. de 10.12,97)

a)sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

b)setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Uf
n°9.876. de 26.11.99)

c)oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pela Lei n° 9.876. de 26,11.99)

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento. (Redação dada pela Lei n°9.876, de 26.11,99)

Quanto à aplicação da taxa SELIC às contribuições sociais, o Conselho Pleno do
Segundo Conselho de Contribuintes também aprovou a Súmula 03, publicada no DOU de
26/09/2007:

"É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC para títulos
federais".

Com relação às argüições acerca da ilegalidade e inconstitucionalidade da
cobrança das contribuições para o Seguro Acidente do Trabalho, INCRA, SENAR, SEBRAE,
SALÁRIO EDUCAÇAO salientamos que a fase contenciosa administrativa não é o foro
competente para discussões acerca da constitucionalidade ou inconstitucionalidade de leis ou
atos normativos, na medida em que os mesmos nascem com presunção de constitucionalidade,
somente elidida pelo Poder Judiciário. Desta forma, nos reportamos a Súmula n. 02, deste
Segundo Conselho, publicada em 26/09/2007, para dizer da impossibilidade de apreciação
destas matérias trazidas pelo recorrente, nesta esfera administrativa:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Portaria MF no 147, de 25/06/2007 (que aprovou o Regimento
Interno dos Conselhos de Contribuintes)

An. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado
aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade.

)1**
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Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária
definitiva do Supremo Tribunal Federal;

- que fundamente crédito tributário objeto de:

a) dispensa legal de constituição ou de ato declarató rio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da
Lei n.° 10.522, de 19 de junho de 2002;

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou

c)pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente
da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993.

Desta forma, este Conselho não pode afastar a aplicação das leis, conforme já o
enunciado acima.

A contribuição patronal prevista no art. 22, II, da Lei 8.212/91, destinada ao
Seguro de Acidente de Trabalho — SAT, seguiu os princípios constitucionais tributários e nos
moldes do art. 97 do Código Tributário Nacional - CTN, a Lei 8.212/91 tratou da instituição da
referida contribuição para o financiamento dos beneficios em razão da incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT), definindo o seu fato gerado; fixando
a base de cálculo e as alíquotas aplicáveis, restando ao decreto apenas a regulamentação da
aludida contribuição, o qual, por sua vez, estabelece os graus de risco conforme a atividade
precípua da empresa.

O decreto apenas expressa os graus de risco e o que seja atividade
preponderante, enquanto a fixação de todos os elementos da obrigação tributária se encontra na
referida lei. E, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou a respeito do SAT, aduzindo,
inclusive, a desnecessidade de Lei Complementar para instituição da sobredita contribuição,
bem como que não há ofensa aos art. 195, § 4°, c/c art. 154, I, da Constituição Federal,
consoante a ementa a seguir transcrita:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO - SAL Lei 7.787/89, arts. 3° e 4'; Lei
8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92,
2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, f O; art. 154, I; art. 5°, ; art.
150, I.

1. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho -
SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no
sentido de que são ofensivos ao art. 195, 4°, c/c art. 154, I, da
Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância
da técnica da competência residual da União, CF., art. 154, L
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição
para o SAT.

IL - O art. 3°, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao principio da
igualdade, por isso que o art. 40 da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de
tratar desigualmente aos desiguais.
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- As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento
a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau
de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao principio da
legalidade genérica, C.F., art. 5°, II, e da legalidade tributária, C.F.,
art. 150, I.

IV.- Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o
contencioso constitucional.

V.- Recurso extraordinário não conhecido".

(RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 04/04/2003)

A contribuição ao SEBRAE, prevista no artigo 8°, §3° da Lei 8.029/90, com
redação dada pela Lei 8.154/90, é constitucional, e não se restringe as micro e pequenas
empresas. Esse é o entendimento pacifico do colendo Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO
CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO
SESC E AO SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO.
INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO PELA 1° SEÇÃO DO
SI'.!. PRECEDENTES. ADICIONAL. SEBRAE. EXIGIBILIDADE.

1. Tratam os autos de mandado de segurança impetrado por
CONSERBENS LTDA. contra ato do Coordenador da Divisão/Serviço
de Arrecadação e Fiscalização do INSS em Recife/PE, objetivando
desobrigar-se de recolher contribuição social para SESC, SENAC e
SEBRAE. O juízo monocrático denegou o segurança, sob o argumento
de que é devida a exação em comento em face da natureza comercial da
empresa impetrante. Inconformada, a ora recorrente apelou, tendo o
TRF da 5* Região, à unanimidade, negado provimento ao recurso. Em
sede de recurso especial, aponta violação aos artigos 535, II, do CPC,
110 do CTN, 4° do Decreto-lei n°

8.621/46, 3° do Decreto-lei 9.853/46, 8°, §§ 3° e 4° da Lei n° 8.029/90,
além de divergência jurisprudencial.

2. O julgador não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas
deduzidas pelas partes, sendo suficiente que preste fundamentadamente
a tutela jurisdicional. In casu, não obstante em sentido contrário ao
pretendido pelo recorrente, constata-se que a lide foi regularmente
apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alegada violação da
norma inserta no art. 535, do CPC.

3.Novo posicionamento da Primeira Seção do STJ no sentido de que as
empresas prestadoras de serviço, no exercício de atividade tipicamente
comercial, estão sujeitas ao recolhimento da contribuição social
destinada ao SESC e SENAC.

4. O art. 80, § 3°, da Lei n°8.209/90, com a redação da Lei n°8.154/90,
impõe que o SEBRAE (Serviço Social Autônomo) será mantido por um
adicional cobrado sobre as aliquotas das contribuições sociais relativas
às entidades de que trata o art. 1° do Decreto-Lei n° 2.318, de 30 de

Á
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dezembro de 1986, isto é, as que são recolhidas ao SESC e SENAC,
sendo exigível, portanto, o adicional ao SEBRAE.

5. Recurso especial improvido.(REsp 691056 / PE; RECURSO	 •
ESPECIAL 2004/0136699-9. Relatar Ministro José Delgado. STJ. 1°
Turma. DJ 18.04.2005 p. 235)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AUTÔNOMA.
ADICIONAL AO SEBRAE. EMPRESA DE GRANDE PORTE.
EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF.

1. As contribuições sociais, previstas no art. 240, da Constituição
Federal, têm natureza de "contribuição social geral" e não contribuição
especial de interesses de categorias profissionais (STF, R n.°
138.284/CE) o que derrui o argumento de que somente estão obrigados
ao pagamento de referidas exações os segmentos que recolhem os
bônus dos serviços inerentes ao SEBRAE.

2. Deflui da ratio essendi da Constituição, na parte relativa ao
incremento da ordem económica e social, que esses serviços sociais
devem ser mantidos "por toda a coletividade" e demandam, a fortiori,
fonte de custeio.

3. Precedentes: RESP 608.101/RJ, 2' Turma, Rel. Min. Castro Meira,
DJ de 24/08/2004, RESP 475.749/SC, l' Turma, desta Relatoria, DJ de
23/08/2004.

4. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 662911 / RJ; RECURSO ESPECIAL 2004/0072911-2. Relatar
Ministro Luiz Fia. STJ. 1° Turma. DJ 28.02.2005 p. 241)

TRIBUTÁRIO. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO
SEBRAE DA PESSOA JURÍDICA INDEPENDENTEMENTE DA
NATUREZA DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA.

1. Ao instituir a referida contribuição como um "adicional" às
contribuições ao SENAI, SENAC, SESI e SESC, o legislador
indubitavelmente definiu como sujeitos ativo e passivo, fato gerador e
base de cálculo, os mesmos daquelas contribuições e como alíquota, as
descritas no § 3° do art. 8° da Lei n°8.029/90.

2. Assim, a contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que
recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI,
independentemente de seu porte (micro, pequena, média ou grande
empresa).

3. Recurso especial provido.

(REsp 608101 / RJ; RECURSO ESPECIAL 2003/0206919-9. Relatar
Ministro Castro Meira. STJ. 2° Turma. DJ 04.10.2004 p. 254)

Quanto ao questionamento da contribuição para o Salário-Educação, lançado
com base na Lei n.° 9.424/96, de que o mesmo não teria sido recepcionado pela atual Carta
Magna, inobstante a fase administrativa não seja o foro para dirimir questões sobre

Á
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constitucionalidade, como acima exposto, cabe aqui referir a recente Súmula n.° 732 da
jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal:

"É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI
9.424/96."

O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a
contribuição destinada ao INCRA e ao FUNRURAL é devida por empresas urbanas, pois se
destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores como
previsto no art. 195, da CFB.

Nesse sentido, RE n. 255.360-AGR, Relator o Ministro Maurício Correa, DJ de
06.10.00; RE n. 263.208, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 10.08.00; RE n. 225.368,
Relator o Ministro rimar Gaivão, DJ de 20.4.01.

Apenas para registrar, consigno decisão recente nos autos do AI-AGr
663.176/MG, DJ de 14.11.2007, cujo Relator foi o Ministro Eros Grau:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO FUNRURAL.
EMPRESA URBANA. I. O Supremo Tribunal Federal fixou
entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e
ao FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a
cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de
trabalhadores. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega
provimento.

Ainda, quanto à alegada inconstitucionalidade da Lei n. 9.876/99, para a
cobrança das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração paga ou creditada
por empresas às pessoas fisicas que lhes prestem serviço, sem vínculo empregatício, são
inócuas as alegações de que tal contribuição não tem eficácia na Lei n.° 9.876/99, pois a partir
da Emenda Constitucional n.° 20/98, a contribuição das empresas sobre a remuneração de
pessoa física que lhe presta serviço sem vínculo empregatício (autônomo, empresário, avulso,
etc.), está prevista no artigo 195 da Constituição Federal de 1988, deixando,
conseqüentemente, de ser matéria privativa de Lei Complementar. Nessas condições, a Lei n.°
9.876/99, apesar de ser ordinária, é instrumento apto para revogar a Lei Complementar n.°
84/96.

Por todo o exposto,

Voto pelo CONHECIMENTO DO RECURSO para, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO.

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2008.

, •
LIEGE LA ROIX THOMASI
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